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ATO Nº 1198/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e considerando ainda o artigo 54 dessa lei, RESOLVE revogar o Ato de nº 
573/2021 - GABPREF, que concede a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR) a servidora ANA DEBORAH NUNES FRANCA, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, a partir do dia 31 de outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de 
novembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

ATO Nº 1199/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE exonerar ANA DEBORAH NUNES FRANCA, do cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da 
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a 
partir do dia 31 de outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de novembro de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1200/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear ANA DEBORAH NUNES FRANCA, para o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da 
COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA, da estrutura administrativa 
da SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir 
do dia 01 de novembro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de novembro de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Carlos 
Evanilson Oliveira Vasconcelos - SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ATO Nº 1205/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES 
DE CARVALHO, para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da Coordenadoria Jurídica, da 
estrutura administrativa do GABINETE DA VICE-PREFEITA, a partir do 
dia 01 de novembro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de novembro de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Christianne 
Marie Aguiar Coelho - VICE - PREFEITA DE SOBRAL. 

ATO Nº 1206/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear RAIMUNDO NONATO ARCANJO NETO, para o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR, Simbologia DNS-
2, da COORDENADORIA JURÍDICA, da estrutura administrativa da 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 01 de novembro de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 08 de novembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 1202/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o artigo 54 dessa lei, e a Portaria nº 020/SMS/COVID-
19, de 03 de novembro de 2021, que dispõe sobre a Gratificação por Trabalho 
Técnico Relevante aos profissionais de saúde com atuação em ações de 
enfretamento à pandemia da COVID-19, RESOLVE conceder a Gratificação 
por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), aos servidores comissionados, em 
continuo exercício nas Unidades Básicas de Saúde, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, referente ao mês de outubro de 2021, conforme 
Anexo Único deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de novembro de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 878/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no 
Decreto n° 2666, de 27 de maio de 2021, RESOLVE destituir FRANCISCO 
AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE CARVALHO, matrícula 31171, 
da função de MEMBRO da COMISSÃO PERMANENTE DE 
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E NORMAS, vinculada à 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, a partir do 
dia 31 de outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de novembro de 2021. 
Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 877/2021 - SEPLAG  - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o inciso II, do art. 6° da Lei Municipal N° 1.634/2017, de 20 de junho de 
2017, bem como o que dispõe no Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, 
RESOLVE destituir FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES 

GABINETE DO PREFEITO

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017
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MATRICULA NOME DO SERVIDOR CARGO SIMBOLOGIA VALOR GTTR

32512 ADRIANO FERREIRA MARTINS GERENTE EXECUTIVO I  AMS-2  R$ 2.100,00

26566 ALANA AGUIAR ALBUQUERQUE
ASSIST.MUNICIPAL SAUDE 

2
AMS-2  R$ 300,00

32541
ALINE REBOUCAS DE ALBUQUERQUE 

SA DUTRA
GERENTE  DNS-3  R$ 300,00

20488 DIANA MONTE COELHO AGUIAR ASSISTENTE ESPECIAL IV  AMS-4  R$ 150,00

20468
ELAYNE CRISTINA APOLIANO DOS 

SANTOS

ASSIST.MUNICIPAL SAUDE 

4
AMS-4  R$ 450,00

32446 IANA VASCONCELOS CAVALCANTE
ASSIST.MUNICIPAL SAUDE 

3 
AMS-3  R$ 750,00

26609 JESSIKA LORENA PARENTE LINHARES
ASSIST.MUNICIPAL SAUDE 

2
AMS-2  R$ 750,00

26585
LARISSA CAVALCANTE FONTELES 

ARAUJO
GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 1.750,00

27253 LARISSE ARAUJO DE SOUSA COORDENADOR  DNS-2  R$ 1.600,00

26612 LEANDRO FERNANDES VALENTE
ASSIST.MUNICIPAL SAUDE 

2 
AMS-2  R$ 750,00

32417 LETICIA REICHEL DOS SANTOS COORDENADOR  DNS-2  R$ 1.600,00

20404 LUCILA MARIA DE ALBUQUERQUE ARTICULADOR DNS-3  R$ 1.725,00

26557 MARY JANE SOUSA LINHARES GERENTE DNS-3  R$ 4.250,00

26615 OSEIAS SOARES PEREIRA
ASSIST.MUNICIPAL SAUDE 

2 AMS-2 
AMS-2  R$ 1.200,00

32724 REAGAN NZUNDU BOIGNY GERENTE DNS-3  R$ 600,00

26619 ROGERIANY LOPES FARIAS ARTICULADOR DNS-3  R$ 300,00

26550 ROSEANE ROCHA ARAUJO GERENTE DNS-3  R$ 1.200,00

20341 SANDRA MARIA LOPES VASCONCELOS GERENTE DNS-3  R$ 1.050,00

20805 SUELY TORQUATO RIBEIRO GERENTE EXECUTIVO I  AMS-2  R$ 1.200,00

26617
TEREZA DORALUCIA RODRIGUES 

PONTE

ASSIST.MUNICIPAL SAUDE 

2
AMS-2  R$ 525,00

32511 VANESSA SILVA FARIAS GERENTE DNS-3  R$ 2.100,00

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 1202/2021-GABPREF

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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DE CARVALHO, da estrutura administrativa da SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, da 
função de MEMBRO DE APOIO da CENTRAL DE LICITAÇÕES - 
CELIC, vinculada à Secretaria do Planejamento e Gestão, a partir do dia 31 
de outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de novembro de 2021. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

PORTARIA Nº 008/2021-CPAD/PGM, DE 04 DE NOVEMBRO DE 
2021. O Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal Nº 1607 de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações em especial à Lei nº 2.052 de 16 de fevereiro de 2021, c/c o 
Decreto Nº 2665 de 27/05/2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 
e 165 da Lei 038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 07/2021- PGM 
de 28 de setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 
2021, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática da infração 
funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 9.152, 
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação do Município de Sobral, no 
que se refere ao Processo nº P154874/2021, em virtude de sua ausência 
ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra 
em vigor na data da sua publicação. Sobral, 04 de novembro de 2021. 
Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

PORTARIA Nº 009-CPAD/PGM, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 - O 
Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições previstas na 
Lei Municipal Nº 1607 de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações em 
especial à Lei nº 2.052 de 16 de fevereiro de 2021, c/c o Decreto Nº 2665 de 
27/05/2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei 
038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de 
setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, 
para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática da infração 
funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 887, do 
quadro de pessoal da Secretaria da Educação do Município de Sobral, no que 
se refere ao Processo nº P154916/2021, em virtude de sua ausência 
ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra 
em vigor na data da sua publicação. Sobral, 04 de novembro de 2021. 
Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

PORTARIA Nº 010-CPAD/PGM, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 - O 
Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições previstas na 
Lei Municipal Nº 1607 de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações em 
especial à Lei nº 2.052 de 16 de fevereiro de 2021, c/c o Decreto Nº 2665 de 
27/05/2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei 
038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de 
setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, 
para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática da infração 
funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 17.092, 
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação do Município de Sobral, no 

que se refere ao Processo nº P154865/2021, em virtude de sua ausência 
ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra 
em vigor na data da sua publicação. Sobral, 04 de novembro de 2021. 
Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 021/2021-PGM, 08 DE NOVEMBRO DE 
2021. A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO os Avisos de Débitos abaixo relacionados, 
em consonância com o artigo 161, III, da Lei Complementar nº 39, de 
23/12/2013, considerando-se feita a intimação após 30 (trinta) dias a contar 
da data da publicação deste edital, conforme o §2º do artigo 156 e o inciso III 
do artigo 157 da legislação supracitada, ficando, dessa forma, o contribuinte 
intimado a recolher o crédito tributário ou apresentar impugnação, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da intimação. Os Avisos de Débitos encontram-se 
à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos dias 
úteis, no Espaço do Contribuinte, no Sobral Shopping, através de 
agendamento no AgendaSol (http://agendasol.sobral.ce .gov.br/solicitacao) 
de 9:00 às 17:40. E-mail: dividaativa @sobral.ce.gov.br.  Sobral, 08 de 
novembro de 2021. Thiago Rocha Carneiro Liberato - PROCURADOR 
ASSISTENTE DO MUNICÍPIO. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Nº NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ

1.           ADALBERTO PEREIRA SILVA FILHO XXX.825.XXX-84

2.           ADMIRO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS RODRIGUES LTDA 12.255.907/0001-80

3.           ALDEMIR DIAS DE AQUINO XXX.790.XXX-40

4.           ANA CELIA DA CUNHA MACHADO XXX.669.XXX-49

5.           ANA CRISTINA FIUZA DE ALBUQUERQUE XXX.080.XXX-04

6.           ANA PAULA ARAUJO FRANCO XXX.694.XXX-53

7.           ANA PAULA RIBEIRO XIMENES XXX.765.XXX-49

8.           ANDERSON TORRES XIMENES XXX.041.XXX-26

9.           ANTONIA ADRIANA MENDES DE SOUSA XXX.054.XXX-87

10.       ANTONIA CARNEIRO LIRA XXX.117.XXX-15

11.       ANTONIA JULIETA CAVALCANTE XXX.167.XXX-57

12.       ANTONIA MALHEIROS DA SILVA XXX.871.XXX-04

13.       ANTONIA SHIRLEY DA CRUZ PORTELA XXX.053.XXX-02

14.       ANTONIO AFONSO LINHARES XXX.291.XXX-34

15.       ANTONIO AUGUSTO CARNEIRO XXX.021.XXX-91

16.       ANTONIO BARBOSA XXX.563.XXX-00

17.       ANTONIO CARLITO MELO XXX.369.XXX-00

18.       ANTONIO CLAUDIO LINHARES ARAUJO XXX.015.XXX-68

19.       ANTONIO DE SOUSA AGUIAR XXX.030.XXX-04

20.       ANTONIO ENEAS AGUIAR FILHO XXX.112.XXX-20

21.       ANTONIO NATAL DE JESUS DOS SANTOS XXX.402.XXX-20

22.       ANTONIO PLACIDO SANTANA XXX.656.XXX-04

23.       ANTONIO SEBASTIAO SOUSA NASCIMENTO XXX.494.XXX-72

24.       ANTONIO TEOBALDO APOLIANO GOMES XXX.531.XXX-63

25.       APARECIDA REJANE PONTE LINHARES XXX.585.XXX-15

26.       ARISTON GOMES DE HOLANDA XXX.336.XXX-00

27.       ARLINDO MOREIRA DE SOUSA XXX.950.XXX-00

28.       ARY SUDA PARENTE XXX.869.XXX-72

29.       BARNABE LOPES VASCONCELOS XXX.145.XXX-00

30.       BENEDITA DUARTE MENDEIROS XXX.817.XXX-53

31.       BRANDAO REFRIGERACAO LTDA. - ME 19.384.315/0001-08

32.       BRAULIO ARAUJO PONTE XXX.595.XXX-87

33.       BRENO JESSEN BEZERRA XXX.848.XXX-15

34.       BRUNO STEFANO MIRANDA VALENTE XXX.337.XXX-30

35.       CESARIO LOIOLA FILHO XXX.376.XXX-72

36.       CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A 02.966.986/0028-02

37.       CLAUDIA DE SOUZA ARAUJO XXX.049.XXX-49

38.       CLEDNA SONIA DE SOUSA XXX.850.XXX-15

39.       CONCEIÇAO GRACIANO SIQUEIRA XXX.743.XXX-68

40.       CRISTIANE JANUARIO DO NASCIMENTO XXX.539.XXX-68

41.       DAVID INACIO SILVA NETO XXX.076.XXX-08

42.       DAYANA KECIA ARAUJO MENDES XXX.599.XXX-90

43.       EDILSON BENEDITO FURTADO XXX.460.XXX-34

44.       EDILSON DE SOUSA MACHADO XXX.807.XXX-15

45.       EDUARDO MARTINS VIANA XXX.379.XXX-04

46.       ELIANE FERREIRA DA SILVA XXX.915.XXX-00

ANEXO - EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 021/2021 – PGM
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0729/2021 - SME - PROCESSO Nº 
P158594/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: Empresa R V 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº35.767.031/0001-57. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 105/2021, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de Material de Expediente para atender as necessidades da SME, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR 
GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 2.187,35 
(dois mil, cento e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 06.01.12.361.0 149.2.090.3 .3.90.30.00.1 
.120.0000.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. ASSÍRIO LOTIF SOUSA FERREIRA, Gerente de Logística da 
SME, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de novembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Fernando Antonio Rolim Vidal - 
Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021 - ESCOLA LEONÍLIA 
GOMES PARENTE- PROCESSO Nº P164955/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO DE PAIS DA LEONÍLIA GOMES PARENTE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.901.361/0001-71. CONTRATADA: Empresa GIS 
MIUDEZAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o N° 01.432.182/0001-32 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica nº 
2021/18803 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para aquisição dos materiais de expediente imprescindíveis ao 
funcionamento desta instituição de ensino, conforme as Especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DAFONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$1.576,00 (hum mil e 
quinhentos e setenta e seis) a ser pago com recursos da ESCOLA LEONÍLIA 
GOMES PARENTE, conforme contas bancárias abaixo: Caixa Econômica 
Agencias: 0554 Operação: 003 Conta: 000001417-3 DA FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Emanuelle 
Costa Ripardo Secretaria Escolar, especialmente designada para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
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47.

 

ELISANGELA SILVA PEREIRA XXX.150.XXX-04

48.

 

ESMAEL LEANDRO DE SOUSA XXX.487.XXX-53

49.

 

EXPEDITO SILVA SOARES XXX.496.XXX-91

50.

 

F. A. M. MESQUITA FILHO-ME 05.736.997/0001-66

51.

 

FAGNER AZEVEDO CASTRO XXX.347.XXX-20

52.

 

FELICIANO RODRIGUES DOS SANTOS XXX.714.XXX-20

53.

 

FERNANDO NOGUEIRA CAVALCANTE XXX.407.XXX-49

54.

 

FILOMENA MARIA ARAGAO VASCONCELOS XXX.514.XXX-15

55.

 

FRANCISCA CAETANO DE SOUSA SILVA XXX.048.XXX-68

56.

 

FRANCISCA CAETANO GOMES XXX.113.XXX-91

57.

 

FRANCISCA SALES DIAS XXX.101.XXX-00

58.

 

FRANCISCA VALDELICE TORRES MENDES XXX.530.XXX-04

59.

 

FRANCISCA VALDENE CARNEIRO CANAFISTULA XXX.891.XXX-68

60.

 

FRANCISCA VASCONCELOS SOARES XXX.782.XXX-63

61.

 

FRANCISCO ADELINO DA SILVA XXX.741.XXX-68

62.

 

FRANCISCO ALAN VIANA XXX.230.XXX-00

63.

 

FRANCISCO ARY FERREIRA GARCIA PINTO XXX.227.XXX-72

64.

 

FRANCISCO EDEN PAIVA FERNANDES XXX.698.XXX-15

65.

 

FRANCISCO EDIMAR ARRUDA LINHARES XXX.098.XXX-68

66.

 

FRANCISCO ELISNALDO TEXEIRA XXX.481.XXX-63

67.

 

FRANCISCO G. DO NASCIMENTO - ME 07.162.350/0001-01

68.

 

FRANCISCO GERSON DE SOUZA XXX.795.XXX-87

69.

 

FRANCISCO GRIJALBA ISABEL DA SILVA XXX.765.XXX-34

70.

 

FRANCISCO LUCAS ALVES JUNIOR XXX.670.XXX-87

71.

 

FRANCISCO MARTINS VIDAL XXX.169.XXX-53

72.

 

FRANCISCO MYKAEL KENNEDY CAVALCANTE DE SA XXX.602.XXX-05

73.

 

FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS XXX.088.XXX-06

74.

 

FRANCISCO RONEY MARQUES RODRIGUES XXX.378.XXX-87

75.

 

FRANCISCO VALDENIR LINHARES XXX.244.XXX-72

76.

 

FRANCISCO VALTER MENDES XXX.025.XXX-68

77.

 

FRANCISCO VIEIRA VASCONCELOS XXX.032.XXX-44

78.

 

FRANCISCO WELLINGTON ALVES BARBOSA XXX.259.XXX-72

79.

 

GERARDA DE CARVALHO SOUSA XXX.435.XXX-72

80.

 

GERARDA MATIAS ROSA XXX.431.XXX-15

81.

 

IRACY COSTA XXX.577.XXX-20

82.

 

ISABELLY RODRIGUES LIMA XXX.639.XXX-01

83.

 

JANILSON DE FARIAS AMANCIO XXX.376.XXX-91

84.

 

JESUINA MENEZES PONTE XXX.093.XXX-20

85.

 

JOANA PEREIRA DE SOUSA XXX.637.XXX-54

86.

 

JOAO BATISTA TORRES ALBUQUERQUE XXX.757.XXX-34

87.

 

JOAO CIRO CAROLINO JUNIOR XXX.332.XXX-94

88.

 

JOAO FERREIRA DA SILVA XXX.449.XXX-72

89.

 

JOAO GOMES DE SOUSA XXX.388.XXX-53

90.

 

JOAO VIANA NETO XXX.993.XXX-91

91.

 

JOELIO XIMENES DE CARVALHO XXX.434.XXX-01

92.

 

JORGE GOMES DE LIMA XXX.623.XXX-72

93.

 

JOSE ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE BARROZO XXX.318.XXX-72

94.

 

JOSE CARNEIRO FROTA XXX.228.XXX-20

95.

 

JOSE CID DOS SANTOS XXX.030.XXX-53

96.

 

JOSE CLAUDENIR DE PAULA XXX.388.XXX-49

97.

 

JOSE DANIEL LUCIO XXX.481.XXX-70

98.

 

JOSE DEUZIMAR MAGALHAES XXX.643.XXX-15

99.

 

JOSE DIAS LIMA XXX.759.XXX-91

100.

 

JOSE EDVAR ARCANJO XXX.609.XXX-87

101.

 

JOSE EDVAR RODRIGUES DA SILVA XXX.993.XXX-04

102.

 

JOSE FILHO DA COSTA XXX.788.XXX-87

103.

 

JOSE GOMES LINO XXX.003.XXX-53

104.

 

JOSE HERMANILDO SILVA SANTOS XXX.246.XXX-00

105.

 

JOSE MARIA DA FROTA XXX.585.XXX-20

106.

 

JOSE MARIA JUSTINO XXX.330.XXX-53

107.

 

JOSE NELSON RIPARDO DUARTE XXX.212.XXX-00

108.

 

JOSE NILSON CLEMENTE XXX.021.XXX-67

109.

 

JOSE PONTE LIBERATO XXX.483.XXX-34

110.

 

JOSE RAINE VASCONCELOS XXX.234.XXX-34

111.

 

JOSE SOARES FERREIRA XXX.606.XXX-20

112.

 

JOSE VALDENIR COSMO ARAUJO XXX.194.XXX-53

113.

 

JOSEILDO SAMPAIO XXX.955.XXX-53

114.

 

JOSIMAR SILVA SIEBRA XXX.331.XXX-10

115.

 

JULIANA ARRUDA PONTE XXX.250.XXX-08

116.

 

JULIO CESAR SILVINO ARAUJO XXX.085.XXX-53

117.

 

KEILA GOMES RIBEIRO XXX.077.XXX-07

118.

 

KELLY CRISTINA VERISSIMO DE SA XXX.578.XXX-53

119.

 

LELIA SALES DE SOUSA XXX.335.XXX-07

120.

 

LUCIA DE FATIMA CARNEIRO DIAS XXX.340.XXX-51

121.

 

LUCIA FURTADO LINHARES XXX.667.XXX-49

122.

 

LUCIO RODRIGUES DOS SANTOS XXX.258.XXX-72

123.

 

LUIZ DE ALCANTARA ARAUJO XXX.244.XXX-15

124.

 

LUIZ OZORIO DE OLIVEIRA FILHO XXX.596.XXX-87

125.

 

LYGIA CONCEICAO LEITAO TEIXEIRA XXX.452.XXX-04

126.

 

MANOEL PINTO SOBRINHO XXX.519.XXX-34

127.

 

MANOEL RODRIGUES FERNANDES XXX.527.XXX-87

128.

 

MARCELO ALVES DE FREITAS XXX.412.XXX-49

129.

 

MARCELO ANDRÉ ARAGÃO DE MACEDO XXX.237.XXX-87

130.

 

MARCILIO COSTA SOUSA XXX.925.XXX-20

131.

 

MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO SOUSA XXX.892.XXX-68

132.

 

MARGARIDA MARIA DO NASCIMENTO SILVA XXX.172.XXX-87

133.

 

MARIA ALDA DE SOUSA XXX.695.XXX-00

134.

 

MARIA ALDENISE ALEXANDRE DE CARVALHO XXX.289.XXX-15

135.

 

MARIA ALDENORA DE ALBUQUERQUE XXX.861.XXX-49

136.

 

MARIA ALZIRA FIRMINO XXX.024.XXX-04

137.

 

MARIA AMELIA PEREIRA MESQUITA XXX.495.XXX-87

138.

 

MARIA ANTONIA DA SILVA SOUSA XXX.261.XXX-91

139.

 

MARIA BORGES DE SOUSA XXX.677.XXX-20

140.

 

MARIA CRISTIANE CAMILO DOS SANTOS XXX.261.XXX-82

141.

 

MARIA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA XXX.841.XXX-81

142.

 

MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA FELIPE XXX.007.XXX-04

143.

 

MARIA DAS GRACAS MENDES BEZERRA XXX.696.XXX-35

144.

 

MARIA DE ARAUJO RIPARDO XXX.228.XXX-04

145.

 

MARIA DE JUSUS DE SOUZA XXX.091.XXX-53

146.

 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES SILVA XXX.215.XXX-20

147.

 

MARIA DO NASCIMENTO SILVA XXX.651.XXX-53

148.

 

MARIA DO SOCORRO AGUIAR XXX.737.XXX-87

149.

 

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA RODRIGUES XXX.396.XXX-82

150.

 

MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO XXX.469.XXX-78

151.

 

MARIA ERINEIDA DA SILVA SOUSA XXX.460.XXX-91

152.

 

MARIA LEUDA DOS SANTOS SOUSA XXX.877.XXX-34

153.

 

MARIA LUCILENE GUIMARAES XXX.155.XXX-82

154.

 

MARIA LUCIMAR ALVES LINHARES XXX.382.XXX-91

155.

 

MARIA NEUMA DE SOUSA XXX.450.XXX-97

156.

 

MATANIAS GOMES FERNANDES XXX.041.XXX-00

157.

 

METON TELES CUNHA XXX.718.XXX-34

158.

 

MILTON MAURICIO GOBATTO XXX.657.XXX-04

159.

 

MIRLANA MARIA LINHARES XXX.348.XXX-59

160.

 

MOACIR DAMASCENO DURVAL XXX.010.XXX-91

161.

 

MONICA CARMO SILVA XXX.225.XXX-90

162.

 

NATALIA LINHARES PONTE ARAGAO XXX.806.XXX-31

163.

 

NILO MATOS CUNHA XXX.460.XXX-00

164.

 

ONOFRE MUNIZ XXX.149.XXX-00

165.

 

OSANETE EPIFANIO ARAUJO XXX.199.XXX-87

166.

 

PAULO MARCELO AGUIAR FREIRE XXX.781.XXX-00

167.

 

PAULO MARIA VIANA XXX.069.XXX-15

168.

 

PAULO ROBERTO LOPES PIMENTEL XXX.788.XXX-82

169.    PEDRO DIAS FROTA XXX.818.XXX-87

170.    PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE SOBRAL 06.602.221/0001-16

171.    QUITERIA CAMELO DE SOUSA XXX.173.XXX-20

172.    R. C. VASCONCELOS DE MELO 13.359.714/0001-32

173.    RAIMUNDA ALVES DE OLIVEIRA XXX.801.XXX-72

174.    RAIMUNDA DO NASCIMENTO SILVA XXX.202.XXX-49

175.    RAIMUNDA FERREIRA XXX.947.XXX-81

176.    RAIMUNDO CESAR MACHADO FONTELES XXX.056.XXX-20

177.    RAIMUNDO FERREIRA LOPES XXX.873.XXX-15

178.    RAIMUNDO NONATO ADRIAO XXX.237.XXX-49

179.    RAIMUNDO NONATO DE SOUSA FILHO XXX.627.XXX-44

180.    RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DE LIMA XXX.003.XXX-91

181.    RAIMUNDO XAVIER RIPARDO XXX.130.XXX-78

182.    RAQUEL LORENA GOBB XXX.774.XXX-00

183.    RAQUEL XAVIER GUIMARAES XXX.291.XXX-72

184.    RITA CASSIA DE SOUZA NASCIMENTO XXX.453.XXX-00

185.    RITA MARIA DE MENEZES XXX.435.XXX-34

186.    ROBSON DE LIMA SILVA XXX.437.XXX-91

187.    ROGERIO CARNEIRO SILVA XXX.801.XXX-20

188.    ROSA DA SILVA VASCONCELOS XXX.445.XXX-49

189.    ROSSELIO CORREIA DA SILVA JUNIOR XXX.376.XXX-58

190.    SADI RIBEIRO RODRIGUES XXX.140.XXX-68

191.    SALVIANO FERREIRA CUNHA NETO XXX.444.XXX-20

192.    SANDRA FERREIRA BEZERRA XXX.323.XXX-49

193.    SEBASTIANA ALVES DE SOUSA XXX.174.XXX-68

194.    SEBASTIAO MARCELO VASCONCELOS XXX.069.XXX-49

195.    SILVANA MARIA PAIVA CARNEIRO XXX.850.XXX-49

196.    SILVESTRE DE VASCONCELOS PORTELA XXX.343.XXX-68

197.    SILVIO DE OLIVEIRA CRUZ XXX.080.XXX-72

198.    STRIPULIA SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME 08.337.038/0001-66

199.    SUELY TEODORO DE CASTRO ALMEIDA XXX.412.XXX-91

200.    TARCILIANE GONCALVES CANDIDO XXX.238.XXX-72

201.    TARCISIO ARRUDA BEZERRA XXX.727.XXX-20

202.    UMBELINA DOURADO MAGALHAES XXX.337.XXX-04

203.    VALDECARLA PIAUI ARAGAO XXX.160.XXX-90

204.    VALDECIR SEREJO CIARLINI XXX.491.XXX-72

205.    VALTRUDES SOUSA DA NOBREGA XXX.502.XXX-72

206.    VANESSA MONICA ARAUJO TORQUATO XXX.364.XXX-30

207.    VERA LUCIA AGUIAR DA SILVA XXX.819.XXX-91

208.    VERA LUCIA CHAVES DA SILVA XXX.621.XXX-68

209.    WILLDENBERG CORREIA PINTO XXX.935.XXX-91
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 05 de 
novembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Cristiane Ribeiro Menezes - 
CONTRATANTE e Gisvaldo Cavalcante Prado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2021 - CEI TEREZA 
RODRIGUES DOS SANTOS- PROCESSO Nº P163370/2021 - 
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CEI TEREZA RODRIGUES 
DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob o nº 18285912/0001-12. 
CONTRATADA: Empresa VIÇOSA COMÉRCIO DE GÁS LTDA- ME, 
inscrita no CNPJ sob o N° 05581887/0001-72 DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/19457 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição dos materiais 
de consumo/gás botijão 13.0 quilogramas, composição básica Propano e 
Butano. DO VALOR E DAFONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) a ser pago com recursos do 
CEI Tereza Rodrigues dos Santos, conforme contas bancárias abaixo: Caixa 
Econômica Agencias: 0554 Operação: 003 Conta: 3806-4 DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Maria do Socorro Neves de Paula, Auxiliar de Secretaria, 
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Denize Bernardo da Silva Aguiar - CONTRATANTE e 
Francisco Haroldo Carvalho Mapurunga. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2021 - CEI TEREZA 
RODRIGUES DOS SANTOS- PROCESSO Nº P167717/2021 - 
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CEI TEREZA RODRIGUES 
DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob o nº 18285912/0001-12. 
CONTRATADA: Empresa VIÇOSA COMÉRCIO DE GÁS LTDA- ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05581887/0001-72 DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/22026 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição dos material de 
consumo/gás - botijão 45.0 quilogramas, composição básica Propano e 
Butano. DO VALOR E DAFONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 1.194,00 (hum mil e cento e noventa e quatro reais) a ser 
pago com recursos do CEI Tereza Rodrigues dos Santos, conforme contas 
bancárias abaixo: Caixa Econômica Agencias: 0554 Operação: 003 Conta: 
3806-4 DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. Maria do Socorro Neves de Paula, Auxiliar de 
Secretaria, especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Denize Bernardo da Silva Aguiar - CONTRATANTE e 
Francisco Haroldo Carvalho Mapurunga. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2021 - CEI TEREZA 
RODRIGUES DOS SANTOS- PROCESSO Nº P167717/2021 - 
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CEI TEREZA RODRIGUES 
DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob o nº 18285912/0001-12. 
CONTRATADA: Empresa CLEIDE GOMES MARTINS, inscrita no CNPJ 
sob o N° 04772058/0001-04 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica no 2021/17286 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo/material de limpeza. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: 
O valor global deste Contrato é de R$ 858,03 (oitocentos e cinquenta e oito 
reais e três centavos) a ser pago com recursos do CEI Tereza Rodrigues dos 
Santos, conforme contas bancárias abaixo: Caixa Econômica Agencias: 0554 
Operação: 003 Conta: 3806-4 DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Maria do Socorro Neves de Paula, 
Auxiliar de Secretaria, especialmente designada para este fim pela 
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 03 de 
novembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Denize Bernardo da Silva Aguiar 
- CONTRATANTE e Cleide Gomes Martins. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2021 - CEI TEREZA 
RODRIGUES DOS SANTOS- PROCESSO Nº P164111/2021 - 
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CEI TEREZA RODRIGUES 
DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob o nº 18285912/0001-12. 
CONTRATADA: Empresa CLEIDE GOMES MARTINS, inscrita no CNPJ 
sob o N° 04772058/0001-04 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica no 2021/18426 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo/material de expediente. DO VALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 1.693,43 (hum mil, 
seiscentos e noventa e trÊs reais e quarenta e três centavos) a ser pago com 
recursos do CEI Tereza Rodrigues dos Santos, conforme contas bancárias 
abaixo: Caixa Econômica Agencias: 0554 Operação: 003 Conta: 3806-4 DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Maria do Socorro Neves de Paula, Auxiliar de Secretaria, 
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Denize Bernardo da Silva Aguiar - CONTRATANTE e 
Cleide Gomes Martins. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021 - ESCOLA JOSÉ 
ARIMATEIA - PROCESSO Nº P156528/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ARIMATEIA ALVES, inscrito no CNPJ sob 
o nº 103.171.732/0001-32. CONTRATADA: Empresa EDNAN DA COSTA 
LIMA, inscrita no CNPJ sob o N° 43.262.855/0001-01DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/10674 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de material de consumo/material de limpeza. DO VALOR E DA 
FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 4.264,20 
(quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos) a ser pago 
com recursos da Escola José Arimateria Alves, conforme contas bancárias 
abaixo: Caixa Econômica Agencias: 0554 Operação: 003 Conta: 1453-0. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra.Rogevânia Farrapo Lima, Secretária Escolar, especialmente 
designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 04 de novembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Jaqueline 
Madeira Batista - CONTRATANTE e Ednan da Costa Lima. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2021 - ESCOLA JOSÉ 
ARIMATEIA - PROCESSO Nº P156528/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ARIMATEIA ALVES, inscrito no CNPJ sob 
o nº 103.171.732/0001-32. CONTRATADA: Empresa EDSON 
GUILHERME DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o N° 07791346/0001-
02DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 
2021/10674 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para aquisição de material de consumo/material de limpeza. DO 
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de 
R$ 1.398,33 (hum mil, trezentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos) 
a ser pago com recursos da Escola José Arimateria Alves, conforme contas 
bancárias abaixo: Caixa Econômica Agencias: 0554 Operação: 003 Conta: 
1453-0. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra.Rogevânia Farrapo Lima, Secretária Escolar, 
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Jaqueline Madeira Batista - CONTRATANTE e Edson 
Guilherme de Oliveira. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2021 - ESCOLA JOSÉ 
ARIMATEIA - PROCESSO Nº P156528/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ARIMATEIA ALVES, inscrito no CNPJ sob 
o nº 103.171.732/0001-32. CONTRATADA: Empresa M&M ANDRADE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE PAPELARIA EIRELI, 
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inscrita no CNPJ sob o N° 15.368.126/0001-90 DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/10674 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo/material de limpeza. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: 
O valor global deste Contrato é de R$ 200,00 (duzentos reais) a ser pago com 
recursos da Escola José Arimateria Alves, conforme contas bancárias abaixo: 
Caixa Econômica Agencias: 0554 Operação: 003 Conta: 1453-0. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra.Rogevânia Farrapo Lima, Secretária Escolar, especialmente 
designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 04 de novembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Jaqueline 
Madeira Batista - CONTRATANTE e Francisco Luiz dos Santos Almeida. 

PORTARIA 128/2021 - SME - Concede gratificação de produtividade à 
docência ao(s) professor(es) do Sistema Municipal de Ensino e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1022 de 30 de junho de 2010, 
RESOLVE: Art. 1º - Conceder gratificação de produtividade à docência (R$ 
250,00) código 131, ao professor FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA 
FILHO, matrícula Nº 29520, em efetiva regência de sala de aula, integrante 
do Magistério constante na folha de pagamento da Secretaria Municipal da 
Educação. Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com 
inclusão na folha de pagamento retroativo ao mês de outubro/2021, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 05 de novembro de 2021. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

PORTARIA 129/2021 - SME - Cancelar gratificação de produtividade ao 
Núcleo Gestor das Escolas do Sistema Municipal de Ensino e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa da Lei nº 1091 de 14 de setembro de 2011, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1333 
de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 1º - Cancelar gratificação de 
produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas (código 211), da professora 
SHIRLEY COSTA ARAÚJO, matrícula Nº 29495, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), integrante do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, 
constante na folha de pagamento da Secretaria Municipal da Educação. Art. 
2º - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de 
pagamento do mês de novembro/2021, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 05 de novembro de 2021. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 
014/2016. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina Célia 
Carvalho da Silva. CONTRATADO: CLINICA DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA E IMAGEM S/S LTDA - EPP, CNPJ nº 07.693.904/0001-99. 
OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência e execução do Contrato n° 014/2016-SESA, decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº 014/2016. Conforme processo nº 
P170320/2021. PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do 
contrato nº 014/2016-SESA, por mais 02 (dois) meses, compreendendo o 
período de dia 02/11/2021 até 02/01/2022. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, §1º, inciso II, da 
lei federal 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 29 de outubro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Boghos 
Boyadjian. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 0238/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: K.C.R.S. COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP. 
CNPJ: 21.971.041/0001-03. OBJETO: Apostilar o contrato n° 0238/2021-
SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 123/2020, tendo em vista a 
INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na 
Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10. 301.007 2.128 
0.4490520 0.2215000000; 0701.10.3 02.0073.2 384.4490 5200.2290 
000000, conforme o processo nº P170235/2021. DATA: 08 de novembro de 

2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Karen 
Cristiane Ribeiro Stanicheski. Rafael Gondim Vilarouca - GERENTE DA 
CÉLULA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PROCESSOS 
LICITATÓRIOS DA SMS.

EDITAL SMS Nº 26/2021 - RESULTADO PRELIMINAR DAS 
INSCRIÇÕES - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 E 
Nº 2.644, DE 5 DE MAIO DE 2021. A Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com base no Edital SMS nº 
26/2021, que regulamenta o processo seletivo simplificado objetivando a 
formação de cadastro de reserva destinado à contratação temporária de 
excepcional interesse público de profissionais de nível médio destinado à 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, RESOLVE: I. Divulgar, em ordem 
alfabética, o resultado preliminar das inscrições, conforme ANEXO do 
presente termo. II. Informar que será admitida a interposição de recurso 
contra o indeferimento da inscrição, nos termos previstos no edital inaugural, 
os quais deverão ser enviados para o e-mail recursos.espvs+edital 
262021@gmail.com. Sobral-CE, 08 de novembro de 2021. Sandra Maria 
Lopes Vasconcelos - PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
DO PROCESSO SELETIVO. 

EDITAL SMS Nº 19/2021 - RESULTADO PRELIMINAR DA 
SEGUNDA ETAPA - SEGUNDA FASE - PROCESSO SELETIVO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.613, DE 9 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
2.682, DE 18 DE JUNHO DE 2021. A Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com base no Edital SMS nº 
19/2021, que regulamenta o processo seletivo simplificado objetivando a 
formação de cadastro de reserva destinado à contratação temporária de 
excepcional interesse público de Agente Comunitário de Saúde destinado à 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, RESOLVE: I. Divulgar, em ordem 
alfabética, o resultado preliminar da Segunda Etapa - Segunda Fase do 
processo seletivo, conforme ANEXO do presente termo. Para este resultado 
foi considerada a aplicação do item 6.3 do edital inaugural. II. Informar que 
será admitida a interposição de recurso contra o resultado preliminar da 
Segunda Etapa - Segunda Fase, nos termos previstos no edital inaugural e seu 
segundo termo de retificação, os quais deverão ser enviados para o e-mail 
recursos.espvs+ edital192021@gmail.com. Sobral-CE, 08 de novembro de 
2021. Sandra Maria Lopes Vasconcelos - PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

NOME SITUAÇÃO MOTIVO

ANA CEULA PAIVA GOMES INDEFERIDO
Em desacordo com o item 3.4, alíneas A e C do 

edital inaugural.

ANA LÍVIA DE SOUSA BARBOSA DEFERIDO -

ANDRINE MARA ELOI PEREIRA DEFERIDO -

FRANCISCO RIAN ROCHA DEFERIDO -

IVANILDA CUNHA SILVA INDEFERIDO
Em desacordo com o item 3.4, alíneas A, C e E do 

edital inaugural.

LUZIANA MARIA LOURENÇO LIMA DEFERIDO -

MARIA BENEDITA PEREIRA DO NASCIMENTO 

SILVA
DEFERIDO -

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS COSTA DEFERIDO -

MARIA FRANCIELE FROTA TEIXEIRA DEFERIDO -

MARIA PRISCILA DA SILVA INDEFERIDO
Em desacordo com o item 3.4, alíneas A, C e E do 

edital inaugural.

MARIA THAÍS RODRIGUES MINGOTE DEFERIDO -

NAIRA RODRIGUES NASCIMENTO DEFERIDO -

VANDERLANIA SANTOS CHAGAS DEFERIDO -

NOME SITUAÇÃO

ANGELA MARIA PINTO RIPARDO DO VALE DEFERIDO -

JÉSSICA EVELLIN ROQUE ALVES DEFERIDO -

ANEXO - EDITAL SMS Nº 26/2021 - RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES
CÓDIGO 01 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB)

CÓDIGO 02 - CITOTÉCNICO

NOME MICROÁREA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME ITEM 6.3

ALESSANDRO LIMA DE OLIVEIRA 3 22 CLASSIFICADO

ANA JOYCE SOUSA DOS SANTOS 3 22 CLASSIFICADO

ANA KARLA ALVES DE SOUSA 6 21 CLASSIFICADO

ANA KEILA GALDINO FRANÇA 1 21 CLASSIFICADO

ANA MARIA DE MESQUITA MORAIS 19 18 CLASSIFICADO

ANA PAULA PEREIRA SOUSA 3 12 NÃO CLASSIFICADO

ANTONIA LIMA DE CARVALHO 3 16 CLASSIFICADO

ANTONIA MARIA BRAZ DE OLIVEIRA 10 15 CLASSIFICADO

ANTONIO CARLOS DA SILVA NASCIMENTO 3 25 CLASSIFICADO

ARIANE DO NASCIMENTO SILVA 6 23 CLASSIFICADO

ARYANE FURTADO MELO 13 23 CLASSIFICADO

BEATRIZ COSTA DE CARVALHO 19 9 NÃO CLASSIFICADO

BRUNA BALICA DA SILVA 6 17 CLASSIFICADO

BRUNA DOS SANTOS LIMA 11 28 CLASSIFICADO

CACIANA BATISTA 9 18 CLASSIFICADO

CAMILA LIMA FERREIRA 13 23 CLASSIFICADO

CARMEM SILVIA LOPES RODRIGUES 17 16 CLASSIFICADO

CLARICE DOMINGUES RIPARDO 1 AUSENTE ELIMINADO

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 6 23 CLASSIFICADO

DANIELA ARAUJO DE PAIVA 19 21 CLASSIFICADO

ELIRENY CAETANO DOS SANTOS 20 14 NÃO CLASSIFICADO

ANEXO - EDITAL SMS Nº 19/2021 - RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA ETAPA - SEGUNDA FASE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
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EDITAL SMS Nº 21/2021 - RESULTADO PRELIMINAR DA 
SEGUNDA ETAPA - SEGUNDA FASE - PROCESSO SELETIVO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE AGENTE 
DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.613, DE 9 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
2.682, DE 18 DE JUNHO DE 2021. A Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com base no Edital SMS nº 
21/2021, que regulamenta o processo seletivo simplificado objetivando a 
formação de cadastro de reserva destinado à contratação temporária de 
excepcional interesse público de Agente de Combate às Endemias destinado 
à Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, RESOLVE: I. Divulgar, em 
ordem alfabética, o resultado preliminar da Segunda Etapa - Segunda Fase do 
processo seletivo, conforme ANEXO do presente termo. Para este resultado 
foi considerada a aplicação do item 6.3 do edital inaugural. II. Informar que 
será admitida a interposição de recurso contra o resultado preliminar da 
Segunda Etapa - Segunda Fase, nos termos previstos no edital inaugural e seu 
segundo termo de retificação, os quais deverão ser enviados para o e-mail 
recursos.espvs+edital212021@gmail.com. Sobral-CE, 08 de novembro de 
2021. Sandra Maria Lopes Vasconcelos - PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2021-SEINFRA - PROCESSO Nº: 
P158594/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: R V DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
35.767.031/0001-57, representado pelo Sr. FERNANDO ANTONIO ROLIM 
VIDAL. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 105/2021-SEGET e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 105/2021 - SEGET. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 6.816,70 (seis mil oitocentos e dezesseis reais e setenta 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 
da contratação são provenientes dos recursos: 2801.04.122 .0432.2367. 
0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 .  3 0 . 0 0 - 1 .  0 0 1 . 0 0 0 . 0 0  ( R e c u r s o  M u n i c i p a l ) .  
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila Vasconcelos Gomes. PRAZO: O prazo 
de vigência será 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2021. SIGNATÁRIOS: David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Fernando 
Antonio Rolim Vidal - Representante da R V DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
043/2018. PROCESSO Nº P168125/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, 
o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: PIO ENGENHARIA 
E ARQUITETURA LTDA, CNPJ nº 05.755.332/0001-08, representada por 
CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO. MODALIDADE: 
C O N C O R R Ê N C I A P Ú B L I C A n º  0 0 4 / 2 0 1 8 - S E C O M P / C P L .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, II, VI, da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) dias 
corridos, iniciando dia 12/10/2021 e findando no dia 09/02/2022, e de 
VIGÊNCIA por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, iniciando-se dia 
01/11/2021 e findando no dia 01/03/2022, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REQUALIFICAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DAS CALÇADAS DOS 
BAIRROS DR. JOSÉ EUCLIDES, VILA UNIÃO, CIDADE GERARDO 
CRISTINO DE MENEZES, JERÔNIMO DE MEDEIROS PRADO, COHAB 
II, TODOS NO MUNICÍPIO DE SOBRAL - LOTE 01 (REQUALIFICAÇÃO 
E PADRONIZAÇÃO DAS CALÇADAS DO BAIRRO DR JOSÉ 
EUCLIDES). DATA DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - Sr. CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO - 
representante da PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. João Victor 
Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 0358/2020-SESEP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por 
intermédio da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos - SESEP, 
representada por seu Secretário Executivo da Conservação e Serviços 
Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz CONTRATADA: J. OSMAR 
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ERICA MARA CARNEIRO CANAFISTULA 2 15 CLASSIFICADO

ETELVINA KELVIA FERNANDES FARIAS 22 21 CLASSIFICADO

EUZELANGIA DE SOUZA SILVA 6 20 CLASSIFICADO

FABIANA DE OLIVEIRA SOUSA 9 24 CLASSIFICADO

FABLICIA MARTINS DE SOUZA 22 21 CLASSIFICADO

FRANCIANE LIMA DA SILVA 13 17 CLASSIFICADO

FRANCILENE MATIAS DA SILVA 3 25 CLASSIFICADO

FRANCINILDA DE SOUSA ALVES 7 25 CLASSIFICADO

FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA DA SILVA 13 12 NÃO CLASSIFICADO

FRANCISCA EDNA FREIRE DOS SANTOS 16 AUSENTE ELIMINADO

FRANCISCA ELOIZA BARBOSA DE OLIVEIRA 22 AUSENTE ELIMINADO

FRANCISCA GÉRCICA PONTES SANTOS 2 18 CLASSIFICADO

FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 2 17 CLASSIFICADO

FRANCISCO MÁRIO CARNEIRO PINTO 18 15 CLASSIFICADO

FRANCISCO RENATO HOLANDA FERNANDES 4 26 CLASSIFICADO

GEOVANI AGUIAR DA COSTA 16 23 CLASSIFICADO

GERLANDIA RIBEIRO MAGALHÃES 19 16 CLASSIFICADO

GLEICIANE DE ALBUQUERQUE GOMES 2 15 CLASSIFICADO

IZABELLY RAYNA SILVA ARAÚJO 14 29 CLASSIFICADO

JACQUELINE MARIA ARAÚJO CARNEIRO RICARDO 19 20 CLASSIFICADO

JANIELE MARIA FERREIRA DE LIMA 22 18 CLASSIFICADO

JARINA DUARTE DOS SANTOS 22 17 CLASSIFICADO

JOANA DARC BRANDÃO RIPARDO 19 12 NÃO CLASSIFICADO

JOÃO PAULO SILVINO XIMENES 21 19 CLASSIFICADO

JULIANA OLIVEIRA DE ANDRADE 10 22 CLASSIFICADO

JULIANA SOUSA DA SILVA 15 27 CLASSIFICADO

KATIANE VASCONCELOS DA SILVA 12 15 CLASSIFICADO

KEILA MARA FERREIRA 6 9 NÃO CLASSIFICADO

KELLE DE VASCONCELOS NEGREIROS 13 15 CLASSIFICADO

KELLY CRISTINA SANTOS SALES 20 23 CLASSIFICADO

LEONARDO FERREIRA MORENO 7 21 CLASSIFICADO

LUCIANE SILVA OLIVEIRA 19 AUSENTE ELIMINADO

LUCIMARY ANDRADE DE MORAIS 19 17 CLASSIFICADO

MARCEL LINCON SOUSA BERNARDINO 3 20 CLASSIFICADO

MARIA ANTONIA DA SILVA 11 22 CLASSIFICADO

MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS PESSOA 7 18 CLASSIFICADO

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS COSTA 1 16 CLASSIFICADO

MARIA DO SOCORRO LIMA OLIVEIRA 1 12 NÃO CLASSIFICADO

MARIA EVANGELIA GONÇALVES SILVA 13 16 CLASSIFICADO

MARIA RONIELY MENDES MESQUITA 2 15 CLASSIFICADO

MARIA SAMILY LIRA GOMES 22 AUSENTE ELIMINADO

MARIA SIMONE DOS SANTOS 10 12 NÃO CLASSIFICADO

MARIANA TORRES CAVALCANTE 3 19 CLASSIFICADO

MAYONE DE SOUSA VERISSIMO 23 15 CLASSIFICADO

MICHELLE CARLA MENDES MARIANO 6 23 CLASSIFICADO

NARCÉLIO ÁVILA DE MOURA 3 AUSENTE ELIMINADO

NATANAEL PINTO DE ARAUJO 5 19 CLASSIFICADO

NISLANDIA CRUZ FERREIRA 3 AUSENTE ELIMINADO

PAULO ARISTIDES ALVES 1 18 CLASSIFICADO

REJANE MARIA MOURA DA SILVA 10 18 CLASSIFICADO

RENATO DA CONCEIÇÃO GOMES 20 23 CLASSIFICADO

RHANNA RAYRA LOPES PAULA 2 26 CLASSIFICADO

ROGERVÂNIA MOURA DE SOUZA 16 15 CLASSIFICADO

SAMILA EVELINY RIBEIRO BEZERRA 7 19 CLASSIFICADO

SANDRA MARIA DE SOUSA SOARES 11 20 CLASSIFICADO

SERGIANE KELLE DIAS NASCIMENTO 5 12 NÃO CLASSIFICADO

SILVANA MARIA PEREIRA MOTA 10 23 CLASSIFICADO

SILVIA HELENA ALVES EUFRASIO 22 17 CLASSIFICADO

SILVIA MARIA MENEZES DE FREITAS 10 13 NÃO CLASSIFICADO

SIRLIANE GOMES DOS SANTOS ALVES 10 13 NÃO CLASSIFICADO

TAINAR ALVES GUIMARÃES 13 20 CLASSIFICADO

UINIQUELE BARBOSA MONTE 16 16 CLASSIFICADO

VANIELLE FROTA PONTE 6 22 CLASSIFICADO

YAMARA MARIA NERI OLIVEIRA 6 AUSENTE ELIMIINADO

NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO CONFORME ITEM 6.3

ADÃO ALMEIDA NERI 23 CLASSIFICADO

ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 17 CLASSIFICADO

ALAN DJANDER PAULA ROMÃO 24 CLASSIFICADO

ALEX ALBUQUERQUE BALICA 20 CLASSIFICADO

ALEXSANDRO PEREIRA DO NASCIMENTO 12 NÃO CLASSIFICADO

ANA EDINARA DA SILVA AUSENTE ELIMINADO

ANTONIO WAGNER PEDROSA BRAGA 8 NÃO CLASSIFICADO

BENEDITO CARLOS GRACIANO MESQUITA 7 NÃO CLASSIFICADO

BENEDITO CRISTIANO FAUSTINO DA SILVA 19 CLASSIFICADO

BENEDITO DE SOUSA DA SILVA JUNIOR 19 CLASSIFICADO

BENEDITO ELVIS DE SOUZA VASCONCELOS 21 CLASSIFICADO

CARLOS DAVID RODRIGUES DA SILVA 13 NÃO CLASSIFICADO

CARLOS EUGENIO TEIXEIRA MOREIRA 16 CLASSIFICADO

DANUZIO CORDEIRO DA SILVA 16 CLASSIFICADO

DARTANHA FERREIRA GOMES LEANDRO 12 NÃO CLASSIFICADO

ERASMO DO NASCIMENTO FEIJÃO 19 CLASSIFICADO

FELIPE MOTA DA SILVA 12 NÃO CLASSIFICADO

FRANCISCO ALAN FELISMINO SALES LIMA 21 CLASSIFICADO

FRANCISCO CLEIDSON FRANÇA DUARTE 18 CLASSIFICADO

FRANCISCO DANILO SOARES DO NASCIMENTO 21 CLASSIFICADO

FRANCISCO ERCULES DAMASCENOS SANTOS 12 NÃO CLASSIFICADO

FRANCISCO FRANCISNANDO DE SOUZA SILVA AUSENTE ELIMINADO

FRANCISCO GLEICIANO DE FRANCA DUARTE 16 CLASSIFICADO

FRANCISCO JANDER CORDEIRO DE SOUSA 17 CLASSIFICADO

FRANCISCO MARCIO ARAGÃO SOUSA 15 CLASSIFICADO

FRANCISCO PEDRO DE ALBUQUERQUE 21 CLASSIFICADO

JEIMSOM VICTO MENDES 19 CLASSIFICADO

JOÃO MAXSUEL DE CASTRO ALMEIDA 25 CLASSIFICADO

ANEXO - EDITAL SMS Nº 21/2021 - RESULTADO  PRELIMINAR DA SEGUNDA ETAPA - SEGUNDA FASE
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

JOHN SOUZA DOS SANTOS 11 NÃO CLASSIFICADO

JONATHAN LEITE DE SOUSA 20 CLASSIFICADO

JOSÉ MAGNO OLIVEIRA 16 CLASSIFICADO

JOSE RONALDO FELIX 21 CLASSIFICADO

JOSÉ WANDERSON MARTINS RODRIGUES 21 CLASSIFICADO

JOSE WILKENS DO NASCIMENTO DUARTE 12 NÃO CLASSIFICADO

JOSIANO FERREIRA DE SOUSA 21 CLASSIFICADO

JOVANILDO DOS SANTOS FERNANDES 22 CLASSIFICADO

JUCILIA RIBEIRO AVILA 20 CLASSIFICADO

LARESSA MARIA OLIVEIRA ASSUNÇÃO 23 CLASSIFICADO

LARISSE NEVES DE SOUZA 17 CLASSIFICADO

LEANDRO DE LIMA FRANCA 12 NÃO CLASSIFICADO

LUCIANO LIMA DA SILVA 21 CLASSIFICADO

LUCINEIDE MESQUITA HOLANDA PEREIRA 19 CLASSIFICADO

MANOEL ANDRADE LIMA 19 CLASSIFICADO

MARCIO BLEIG SILVA BRAGA 16 CLASSIFICADO

MARCIO DAVID DA SILVA ARAUJO 23 CLASSIFICADO

MARCOS VINICIOS MOREIRA SOUSA 21 CLASSIFICADO

MARIA CINTHIA BARBOSA DE SOUSA 21 CLASSIFICADO

MONALIZA FERREIRA DA SILVA 18 CLASSIFICADO

OTAVIO TORRES NETO 22 CLASSIFICADO

PAULO DE PINHO COUTINHO 14 NÃO CLASSIFICADO

PAULO VICTOR SOUSA DA SILVA 18 CLASSIFICADO

RAUL AUGUSTO SOUZA 22 CLASSIFICADO

RAVANY DIEGO DE SOUSA MENDES 15 CLASSIFICADO

REGILANE PEREIRA DA SILVA 24 CLASSIFICADO

ROMERO SILVA RIPARDO 23 CLASSIFICADO

TIAGO HENRIQUE COIMBRA 12 NÃO CLASSIFICADO

ULYSSES ALBERT LIMA DE SÁ 20 CLASSIFICADO

WAGNER SOUSA DA SILVA 23 CLASSIFICADO

WERBERTE NECXI OLIVEIRA ALBUQUERQUE 16 CLASSIFICADO

WESCLEY FELIPE ALVES DE OLIVEIRA 20 CLASSIFICADO

WILLIAN BEZERRA ELIAS 25 CLASSIFICADO
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AGUIAR – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 00.387.532/0001-23, neste ato 
representada pelo Sr. José Osmar Aguiar. DO OBJETO: Prorrogar o prazo de 
execução e vigência do Contrato nº 0358/2020-SESEP, que tem como 
finalidade a “prestação de serviços de locação de caminhões incluindo 
motorista, combustível, manutenção preventiva e corretiva, a serem 
utilizados na limpeza pública nos Distritos e Localidades do Município de 
Sobral - Setores 02 e 03”. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-
se o presente aditivo no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. DA 
VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO: A vigência e execução do contrato ficam 
prorrogadas por mais 12 (doze) meses, compreendidas entre o período de 
22/10/2021 a 22/10/2022. DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; José Osmar Aguiar - Representante da 
Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SESEP. 

PORTARIA Nº 11/2021 - SECULT - DESTITUI E NOMEIA MEMBRO 
DA COMISSÃO PARA FINS DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
RELATIVAS À DISPENSAS DE LICITAÇÃO, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 04/2021 - SECULT. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL, no uso de suas 

atribuições legais. DISPÕE: Art. 1º. Fica destituída da presidência e da 
Comissão para fins do cadastro das contratações decorrentes de processos de 
dispensa de licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de 
preços (carona) junto ao Sistema de Contabilidade e Gestão Pública 
(GESTOR), instituída pela Portaria nº 04/2021 - SECULT, a servidora 
Norma Suely Rodrigues Silva. Art. 2º. O servidor Alisson Kyldare Aguar 
Lima, passará a integrar a Comissão para fins do cadastro das contratações 
decorrentes de processos de dispensa de licitação, inexigibilidade de 
licitação e adesão à ata de registro de preços (carona) junto ao Sistema de 
Contabilidade e Gestão Pública (GESTOR), instituída pela Portaria nº 
04/2021 - SECULT, atuando como Presidente em substituição à servidora 
destituída no art. 1º da presente Portaria. Art. 3º. O servidor Edcarlos da Silva 
Araújo, inscrito no CPF sob o nº ***.882.453-**, matrícula nº 34407, 
passará a integrar a Comissão para fins do cadastro das contratações 
decorrentes de processos de dispensa de licitação, inexigibilidade de 
licitação e adesão à ata de registro de preços (carona) junto ao Sistema de 
Contabilidade e Gestão Pública (GESTOR), instituída pela Portaria nº 
04/2021 - SECULT, atuando como membro em substituição à servidora 
destituída no art. 1º da presente Portaria. Art. 4º. As demais disposições da 
Portaria nº 04/2021 - SECULT permanecem inalteradas. Art. 5º. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. Sobral/CE, 08 de novembro de 2021. Simone Rodrigues 
Passos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE 
SOBRAL. 
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